RESOLUÇÃO Nº  04/2004

Obs.: Extrato publicado no Diário da Justiça do Estado nº 11400, pág. 204, de 31/03/2004

A Diretoria da Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o inciso I do art. 67 do Regimento Interno da OAB/SC, e considerando o teor do Ofício Circular nº 004/2001-CSAD/CF do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, que sugere a adoção de providências aos Conselhos Seccionais, tendo em vista a “existência de sociedades que prestam serviço de advocacia com atos constitutivos indevidamente arquivados em cartórios do registro civil ou juntas comerciais, e havendo interesse da instituição na correção de eventuais irregularidades”, e ainda:

Considerando que “A sociedade de advogados adquire personalidade jurídica com o registro aprovado dos seus atos constitutivos no Conselho Seccional da OAB em cuja base territorial tiver sua sede” (Art. 15, § 1o, da Lei 8.906/94);

Considerando que “é proibido o registro, nos cartórios de registro civil de pessoas jurídicas e nas juntas comerciais, de sociedade que inclua, entre outras finalidades, a atividade de advocacia” (art. 16, § 3o, da Lei 8.906/94);

Considerando o disposto no art. 34, II, do Estatuto da Advocacia e da OAB, que tipifica como infração disciplinar a conduta de “manter sociedade profissional fora das normas e preceitos estabelecidos nesta Lei”;

Considerando o disposto no Provimento nº 92/2000 do Egrégio Conselho Federal da OAB que “dispõe sobre o registro e atos correlatos das sociedades de advogados e dá outras providências”;

Considerando que as disposições do novo Código Civil não atingem as sociedades de advogados, que possuem natureza jurídica própria e são reguladas por legislação especial, no caso, a Lei nº 8.906/94;

Considerando que “é vedado o registro, por cartórios de registro civil de pessoas jurídicas, ou juntas comerciais, de quaisquer sociedades que incluam serviços de advocacia. A regra aqui é bastante clara, ou seja, as Juntas Comerciais ou Registros Civis, além de não poderem registrar as sociedades de advogados, também são proibidas de registrar qualquer outra forma societária que inclua, dentre os seus objetivos sociais, a prestação de serviços advocatícios” (RAMOS, Gisela Gondin. Estatuto da Advocacia – Comentários e Jurisprudência Selecionada, Florianópolis: OAB/SC Editora, 4a. ed., 2003, p. 337);

Considerando que “o registro de sociedades de advogados em repartição que não seja do Conselho Seccional da OAB em cuja base territorial ela tenha sua sede é inválido e pode ser cancelado, de ofício, pelo próprio órgão registrante, por provocação da OAB e por qualquer interessado” (GONÇALVES NETO, Alfredo de Assis. Sociedade de Advogados, São Paulo: Editora Juarez de Oliveira, 2a ed., 2002, p. 21);

Considerando que, nos autos do processo 110/01-CSA - OAB/SC, constam respostas do Excelentíssimo Desembargador Corregedor-Geral da Justiça, encaminhando cópias de certidões de Cartórios de diversas Comarcas do Estado, dando conta de um sem número de sociedades de advogados irregularmente inscritas,

Resolve determinar:

1) Todas as sociedades civis de prestação de serviços de advocacia registradas na Junta Comercial do Estado de Santa Catarina - JUCESC e/ou em Cartórios de Registro Civil e Pessoas Jurídicas ou afins, deverão cancelar os respectivos registros e, simultaneamente, promover a sua inscrição junto à Seccional, podendo, para tanto, transformar ou converter a pessoa jurídica respectiva em sociedade de advogados.

2) As sociedades de advogados que se enquadrarem na situação descrita no artigo anterior, mas que já se encontrem inscritas perante a Seccional, deverão igualmente proceder aos cancelamentos devidos, comprovando-os dentro do prazo a que se refere o item 4 infra.

3) As sociedades de advogados constituídas antes do advento do Provimento nº 92/2000, do Egrégio Conselho Federal da OAB, deverão adaptar seus contratos sociais às normas constantes daquele diploma.

4) O prazo para o cumprimento das providências estabelecidas no presente ato normativo é de 60 dias, contados a partir de sua publicação oficial.

Registre-se.

Publique-se.

Florianópolis, 29 de março de 2004
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